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Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo a promover a criação 
de Entidade Mantenedora de Curso 
Superior. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

IR 	C> t. 11 E : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
designar uma Instit.uiçto Univerolt.tria do 51at-ema Estadual de 
Ensino do Estado do Rio de Janeiro ou de Estados Limítrofes, para 
criar no Municipío. uma fundaç:to OU E;OO iedad civil sem fins 
lucrativos, visando manter cursos superiores de interesse, da 
comunidade. 

PARAGR\FO U'NICO - A Entidade Mrmten.edora escolhida 
ficará com a obrigação de dar 
prioridade a criação de cursos de 
Turismo e Hotelaria, .e outros, de 
acordo com as necessidades e 
características desta Região. 

Art 22 O Conselho Diretor,  da Entidade Civil deverá ter 
no mínimo 02 (deis) membros indicados pelo Poder-  Executivo local, 
devendo ser estabelecido uma cota mínima de de estudo, que 
deverá ser destinadc o 10% (Jez r centz )  ds olUfloS matriculados 
no estbelecimerito e eino çpjr-' cjemonstrarm insuficiência de 
recursos. 

Art. 39 - A entidade Jurídica autorizada por esta Lei será 
denominada SOCIEDADE MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR. 

Art. 42 - O Poder Executivo local na medida do possível, 
colaborará com a organização de uma bibliotea, que deverá ter 
caráter comunitário. 

PARÁGRAFO t)NICO - As atividades universitárias e de 
pesquisa em expansão poderão receber o 
apoio financeiro deste Poder Público. 
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Art. 52 - O Poder Executivo designar&:por Decreto, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados.  'da' 'data -de sua Publicarão, .a 
InstituiQ&o Educac1oiia1, conforme Art.1Q desta Lei. 

Art. 62' 'Età LEI entra emigona data de sua 
publicação, revogadas\as disposições em contrários 

São Pedro da Aldeia, 	de .'. . 	 de 2000. 
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